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DECRETO Nº 1.788, DE 4 DE MAIO DE 1977

Atualiza os valores dos preços de serviços.

ANGELO CASTELLO, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NA FORMA DO ARTIGO 57, INCISO I, LETRA J DO DECRETO-LEI COMPLEMENTAR N° 9, DE 31.12.69, COMBINADO COM OS ARTIGOS 5° E 6°, DA LEI N° 739, DE 15.12.69, E CONSIDERADO O QUE CONSTA DO PROCESSO N° 1241/77. PG.,

DECRETA:


[bookmark: _GoBack]Art. 1º Os valores dos preços de serviços de que tratam as tabelas “III, IV e V”, anexas ao Decreto nº 1.700, de 1°.1°.76, ficam atualizadas na forma seguinte, conforme tabelas anexas que ficam fazendo parte integrante deste Decreto.

Parágrafo único. As tabelas referidas neste artigo, passam a vigorar como tabelas “I, II e III”.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 4 de maio de 1977.


ANGELO CASTELLO
Prefeito Municipal


PAULO SANTASOFIA
Diretor Administrativo


Publicado na Portaria Municipal, na mesma data.


CÉLIA AUGUSTA DE ARAÚJO
Chefe da Divisão de Expediente e Documentação


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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